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Aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, reuniu-se 

ordinariamente nas dependências da Câmara Municipal de Alta Floresta, Mato 

Grosso, a Comissão de Obras, Viação e Urbanismo
1
, com a presença dos 

vereadores: Silvino C. Pires Pereira (Dida), que dirigiu os trabalhos, e Luiz 

Carlos de Queiroz, com a finalidade de tratarem do seguinte Expediente: 1) 

Projeto de Lei nº 1.984/2019 (Poder Executivo Municipal) - Autoriza o Poder 

Executivo a promover leilão para alienar veículos, sucatas e bens inservíveis de 

propriedade da Prefeitura Municipal e dá outras providências, acompanhado de 

parecer jurídico, bem como das comissões que antecedem, favoráveis, sob vistas 

regimental do vereador Dida Pires, o qual, esta comissão, tal qual as reuniões 

anteriores, a proposta prosseguiu na comissão visando possibilitar o trabalho de 

levantamento que vem sendo realizado pelos vereadores Dida, Elisa e Mequiel, 

além disto, reiterando a informação de que departamento competente da 

administração vem organizando os devidos lotes em local específico para 

averiguação dos vereadores, portanto, que aa  mmeenncciioonnaaddaa  pprrooppoossiittuurraa  rreessttaarráá  ppoorr  

ssoobbrreessttaaddaa  aattéé  qquuee  oo  EExxeeccuuttiivvoo  ccoonncclluuaa  eessttaa  oorrggaanniizzaaççããoo. Nada mais havendo a 

tratar, foi declarada encerrada a reunião e eu, José Tito dos Santos, Secretário de 

Divisão Parlamentar, lavrei e digitei a presente ata, que após lida e achada 

conforme vai por mim subscrita e assinada pelos membros da comissão. 
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